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Grblnêt€ do Pr.lbito

PROJETO DE LEI ]IIUNICIPAL N.o 0761202l.

ALTERA O ANEXO I,DA LEI NO

24L912O2\ E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDICI, ST, Ed\ISON FCTTEiTA dC AICNCAT NO

uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislatívo Municipal aprovou e

ele sanciona e publica a seguinte lei.

AÉigo 1o Fíca o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a

categoria econômica para o pagamento dos honorários sucumbenciais no

exercício de 2O2L, conforme Anexo I da Lei no 24L9|2O2L de 22 de setembro de

202t.

Onde lê-se:

Elem. Despêsa FIcha Descrição
3190.25.00 581 Honorários sucumbenciais

Leia-se:

Elem. Dêspssa Ficha Descrição
3390.36.00 581 Ônus de sucumbência

Artigo 30 Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes

orçamentárias - LDO e na Lei do Orçamento Anual de 2021 - LOA.

Artigo 40 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
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PROJETO DE LEI ITIUNICIPAL No O76|2O2L
M ENSAG El.l J USTIFICATM

Excelentíssimo Sen hor Vereador Presidente,

Excelentíssi mos Se n hores Verea d ores :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. Casa de

Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excelências, Projeto

de Lei Municipal que dispõe alteração da rubrica orçamentária da despesa

(elemento de despesa) para pagamento dos honorários de sucumbência,

O elemento de despesa para o pagamento desses honorários fora descrito no

Anexo I da Lei Municipal no 24L912O21, como sendo categoria econômica 3.1

(Despesa com pessoal) e, no êntanto deverá ser classificada como 3.3 (Despesas

correntes), conforme Portaria do STN no 163 de O4(OS{2OOL.

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópia do Anexo I que

sofrerá a alteração para apreciação desta Casa de Leis.

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos votos de

elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor de

Vossas Excelências para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr, José Cunha e Silva Jr,,01 de outubro de2O2L,

EDILSON

Prefeito
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LEI MUNTCIP AL N.o 24L9 I 2O2l,

DISPõE SOBRE ABERTURA DE CRÉDTTO

Éõpecrru poR ExcEsso oe lnneclo-lçÃo
PROVENIENTE DE HONORARIOS
súcuuaeNcrArs, = oÁ ourRAs
pnovroÊnctls.

oPREFEIToDEPRESIDENTEMEDICI,ST,EdilsonFeTTeíradeAlencarnousodas
atribuiçôes legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e

publica a seguinte Lei.

Artigo 10 Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no exercício

orçamentário e flnanceiro corrente, um crédito adicional especial por Excesso de

Arrecadação decorrente do recebimento de honorários sucumbenciais no exercício de 2021'

parágrafoúnicoOvalordestecréditoespecialdeR$5O.OOO,O0(Cinquentamil
reais) provenientes de recêita de ônus de sucumbência'

AÉigo 30 Fica incluso o referido crédito adicional especial por Excesso de

Arrecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO e na Lei

doorçamentoAnualde2o2lLoA,paraoprojeto/atividade,elementodedespesae
unidade orçamentária, conforme Anexo I.

AÊigo 40 Esta lei entrará em

disposições em contrário.

vigor na data da sua publicação, revogadas as

Paço Municipal Dr. )osé Cunha e Silva Jr', 22 de setembro de 2O2l'
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